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J. R. do Amaral Lincoln

TROVAS

O Brasil já vai tremer...
Pena que ninguém se importa!
Mas há razão pra Temer
que a cabra cuide da horta.

                    ***
Vejam, irmãos brasileiros,
que o governo é um robot
nas mãos de Cunha e Calheiros
- os da lista de Janot!

                    ***
PMDB no poder...
(Perdoa-me, pátria minha!)
Tua melhora – se ocorrer,
será um voo de galinha.

OPORTUNIDADE DE BOM
NEGÓCIO – Governo autoriza
venda da área de seguros da
Caixa Econômica Federal. A
exemplo do que aconteceu há
três anos, com medida igual
tomada pelo Banco do Brasil,
em havendo o lançamento de
ações em Bolsa, o lucro pode-
rá ser compensador.

SHELL DE VOLTA  – Agora
como compradora da BG, gi-
gante petrolífera, a Shell se tor-
na a principal sócia da
Petrobrás no pré-sal.

CRISE POLÍTICA – Não pres-
sionem demasiadamente a
presidente Dilma. Ela já foi
guerrilheira, mas hoje é guer-
reira. Embates entre PMDB e
PT, com participações do ex-
presidente Lula, do vice-presi-
dente Michel Temer e dos pre-
sidentes da Câmara e do Se-
nado, estão deixando a presi-
dente isolada e no meio de
fogo cruzado. Dilma não tem
perfil de rainha da Inglaterra.
Se reagir e conseguir aglutinar
demais forças da esquerda
radical, coitado do Brasil!

ERAM 29, AGORA PODEM
CAIR PARA 13  – As encomen-
das à Sete Brasil pela
Petrobras. Nosso comentário:
As duas caíram na realidade.
Estão endividadas e com difi-
culdades de financiamento.

INFLAÇÃO AMEAÇADORA  –
Chega a 8,13% em doze me-
ses, maior taxa em doze anos.

CRISE DE ENERGIA ELÉTRI-
CA – Qual seria pior para o
Brasil: racionamento planeja-
do e bem executado ou contas
de consumo com aumentos
exagerados pela utilização das
termoelétricas? Eu sou pela pri-
meira alternativa. Parece-me,
s.m.j., a menos prejudicial à
população.

EMPREGO – Fica mais difí-
cil na construção civil. Em ja-
neiro e fevereiro, foram elimi-
nadas 35,5 mil vagas em todo
o País e as perspectivas não
são animadoras para o restan-
te de 2015.

LICENCIAMENTO DE VEÍCU-
LOS – Detran de São Paulo
lembra que, no mês de abril,
são licenciados veículos com
placa de final 1 e alerta para
penalidades.

CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR – Dispõe, em
seu artigo 42, que o
inadimplente não será exposto
ao ridículo e nem será subme-
tido a qualquer tipo de cons-
trangimento ou ameaça. E
mais: O consumidor cobrado
em quantia indevida tem direito
à repetição do indébito, por va-
lor igual ao dobro do que pagou
em excesso, acrescido de cor-
reção monetária e juros legais,
salvo hipótese de engano jus-
tificável.

Por hoje é só, tenham todos
uma ótima semana!

*GAUDENCIO TORQUATO

O DESAFIO
DE MICHEL TEMER

Regra geral, governantes
percorrem  durante seus man-
datos uma trajetória de balan-
ço. Trata-se do percurso que
propicia uma descida, com
imagem negativa, às vezes por
longo tempo, e, mais adiante,
uma subida que lhes permite
recuperar parcela da força per-
dida. Poucos conseguem res-
gatar a imagem plena. Mesmo
os carismáticos. A história re-
gistra alguns casos. Quando
governava a Bolívia, Paz
Estensoro implantou um pla-
no econômico, sob o comando
do ministro Sánchez Losada,
que freou uma inflação de
30.000% ao ano. O plano tinha
a oposição das forças políticas
e da maioria da população. O
candidato do Governo, o pró-
prio Sánchez, obteve a maior
votação nas eleições presiden-
ciais do país. Foi um exemplo
da trajetória do balanço.

Eleita e reeleita por obra e
graça de amplo programa so-
cial – com foco na redistribuição
de renda e na política de aces-
so ao crédito e ao consumo,
implantado ainda no ciclo Lula
– a presidente Dilma Rousseff
ostenta, hoje, a maior avalia-
ção negativa de um governante
desde 1995 (apenas 12% de
pessoas consideram sua ad-
ministração ótima ou boa). O
petismo enfrenta a maior crise
desde sua fundação há mais
de três décadas. No ar, a perti-
nente indagação: conseguirá
Dilma reverter o processo de
desacumulação de força? Ve-
jamos.

Primeira variável
A primeira variável aponta

para a eficácia do plano de ajus-
te fiscal comandado pelo mi-
nistro da Fazenda, Joaquim
Levy. Esta peça na engrena-
gem da economia tem poder
para influenciar os outros dois
cinturões do Governo - o políti-
co e o social. A premissa cen-
tral é a de que, caso atravesse
sem traumas os corredores do
Congresso, dará condições ao
País para voltar a respirar e
crescer. A economia é a loco-
motiva que puxa os carros do
trem. Azeitada e com combus-
tível, permitirá que o trem corra
sem risco de descarrilar. Para
tanto, urge sepultar a modela-
gem econômica dos últimos
12 anos.

Tal meta depende da arti-
culação das forças políticas.
Nesse ponto, entra em cena a
figura do vice-presidente da
República, Michel Temer. Tra-
ta-se de um perfil habilidoso,
treinado na arte da conversa-
ção, que impõe respeito pela
formação intelectual e conhe-
cimentos jurídicos, ele que é
professor de Direito Constitu-
cional. Tendo presidido a Câ-
mara por três vezes, sido duas
vezes líder do PMDB na Câma-
ra e dirigindo o maior partido da
base há 11 anos, Michel se
encaixa no figurino como a pes-
soa certa para a missão ade-
quada: arrumar a desastrada
articulação política do governo
Dilma. Sua primeira tarefa: ten-
tar fazer com que o pacote fis-
cal-tributário preparado pelo
ministro da Fazenda não seja
destroçado no Parlamento.
Eventuais ajustes a serem fei-
tos nele não devem compro-
meter a efetividade das medi-
das para ajeitar a economia.

Outros vetores
Garantido o programa, o go-

verno ganhará boas condições
de governabilidade, com pos-
sibilidade de recompor a ima-
gem estiolada e recuperar a
confiança social. O vice-presi-
dente começou bem, ao rece-
ber o compromisso dos líde-
res e partidos da base de evitar

aumento de despesas pelo
Congresso. Outras variáveis
inserem-se na teia de proble-
mas: o momento do País, o
tempo de duração do ajuste
fiscal, a perícia do comando
econômico, a confiança dos
setores produtivos, enfim, a
motivação dos atores envolvi-
dos no processo. E, por fim, a
harmonia social. 

Questão central: a propos-
ta de ajuste é viável? Ora, seu
feitor, Joaquim Levy, é um dos
mais respeitados quadros do
mercado. A crença é a de que
as medidas apresentadas
serão adequadas, permitindo
enxergar retomada do fôlego
na economia. Caso não equi-
librem as contas do Tesouro e
a economia descambar, as
pedrinhas do dominó cairão
em sequência. Cenário políti-
co: debandada da base gover-
nista na direção do pleito de
2016, de onde sairão os avi-
ões presidenciais, em 2018,
em direção ao Palácio do Pla-
nalto. O Executivo se verá en-
fraquecido, sob o sério risco
de se tornar refém do Parla-
mento. Cenário social: ruas
mais cheias e barulhentas.
Esse é o pano de fundo que
acolherá o vice-presidente
Michel Temer, que passará por
um dos maiores testes de sua
vida pública.

A ponte para as reformas
Governar,  ensina a ciência

política, é encarar os proble-
mas de frente. Postergá-los
aumenta o custo futuro de lidar
com eles. Daí a preocupação
do articulador em alargar as
fronteiras das conversas, tra-
balhando na perspectiva das
reformas fundamentais, a par-
tir da política, que serviria de
ponte para se chegar a um
novo padrão de costumes nas
frentes institucionais. Conver-
sou com Lula e abrirá conver-
sa com Fernando Henrique.
Se conseguir uma base míni-
ma de consenso, integrando
partidos de situação e oposi-
ção em torno do tal programa
de ajuste,  será em parte res-
ponsável pela nova modela-
gem macroeconômica que o
governo busca, eixo central da
reanimação do país. Sob o
êxito, arrefecerão os ânimos
exaltados dos atores políticos,
com PMDB ganhando impul-
so nos próximos concursos
eleitorais. A recíproca é verda-
deira. Enquanto isso, as clas-
ses médias e as margens
sociais acompanharão a evo-
lução da ação governativa,
atentas ao bolso e à inflação.

A par da complexa engre-
nagem política, o País assiste
a uma maratona de investiga-
ções no exercício de assepsia
a cargo dos órgãos de defesa
da sociedade, controle e Jus-
tiça, como Ministério Público,
Judiciário, Polícia Federal,
CGU, Tribunal de Contas da
União etc. Nesses tempos tur-
bulentos, convém, até, apelar
aos céus. E sussurrar ao ouvi-
do de São Pedro, o guardião
capaz de abrir as torneiras e
fazer chover torrencialmente
em todas as regiões, mesmo
no ciclo da estiagem que co-
meça. O risco de racionamen-
to de água e energia continua
a imperar. Por último, resta
aduzir que a bola está com o
Congresso. Que acompanha-
rá com muita atenção o de-
sempenho de um exímio co-
nhecedor da política, o vice-
presidente da República. Sua
missão inicial: motivar os ti-
mes das cúpulas côncava e
convexa do Congresso a te-
rem bom desempenho na par-
tida decisiva pela volta do País
ao ranking do crescimento.

UM NOVO IMPOSTO
Em audiência pública no

último dia 31 de março, na
Comissão de Assuntos Eco-
nômicos do Senado, o minis-
tro Joaquim Levy afirmou que
novas medidas podem ser
adotadas para reequilibrar as
contas públicas. Chegou a di-
zer que não descarta criar um
novo imposto.

O aumento da carga tribu-
tária já vem sendo articulada
há algum tempo no governo e
na cúpula do PT. Cogita-se a
criação de três novos impos-
tos e a CPMF é um deles. Ela
teria uma alíquota de 0,15%
sobre a movimentação finan-
ceira, o que garantiria uma re-
ceita anual em torno de R$ 30
bilhões. Há especulações so-
bre a fixação de alíquota que
permitiria atingir até R$ 65 bi-
lhões.

Não dá para afirmar cate-
goricamente que o “novo im-
posto” citado por Joaquim Levy
no Senado se refere à volta
imediata da CPMF, extinta des-
de 2008, mas ela está na mesa
do governo. Dos três tributos
em análise, o que pode socor-
rer mais rápido as finanças
públicas é a CPMF. Há estraté-
gia sem discussão visando
minimizar o desgaste que ela
traria para Dilma Rousseff e
seu partido.

Desde sua criação, a
CPMF, inicialmente denomina-
da IPMF, foi tema de debates
acirrados entre os defensores
e os críticos da tributação so-
bre a movimentação financei-
ra, que teve origem na propos-
ta do imposto único na década
de 90. No entanto, ao invés de
ser criado como um tributo
substitutivo de outros de me-
nor eficiência arrecadatória, ele
foi implantado como mais um
aos já existentes, desvirtuan-
do a ideia inicial de unificação
de vários impostos de nature-
za declaratória sobre uma base

de arrecadação automática e
ampla, como as transações
nas contas correntes bancári-
as. Roberto Campos caracteri-
zou o fato como “estupro do
imposto único”.

Contudo, mesmo tendo
sido criada como mais um tri-
buto a CPMF, foi um importante
experimento para a economia
brasileira e deitou por terra uma
série de previsões que vatici-
navam desintermediação ban-
cária e inflação galopante caso
fosse implantada. Nada disso
ocorreu e o “imposto do che-
que” acabou contribuindo para
promover um ajuste fiscal em
meados dos anos 90, abaste-
ceu o Fundo de Combate à
Pobreza e serviu como meca-
nismo de detecção de sonega-
dores. De um modo geral, re-
velou-se um bom imposto, ain-
da que implementado de for-
ma politicamente inábil e
conceitualmente traiçoeira.

A CPMF gerou resistência
feroz dos contribuintes e eco-
nomistas convencionais, ten-
do sido descontinuada a partir
de 2008. Mas vale lembrar que
o debate ocorrido na ocasião
deixou importantes legados
em defesa daquele tributo Atu-
almente seu retorno tem apoio
de parlamentares, de governa-
dores e até do ministro Joa-
quim Levy, que se manifestou
favorável ao tributo em 2007,
quando seu fim estava em dis-
cussão.

A CPMF, mais uma vez, pode
ser usada apenas para socor-
rer o orçamento e ajudar no
ajuste fiscal. Nesse sentido, ela
deve ser rejeitada, como qual-
quer outro imposto. Ela deveria
sim ser usada para substituir
tributos de alto custo para o
País, como a Cofins e o INSS
patronal, e ser a base de uma
reforma tributária voltada à raci-
onalização do caro e caótico
sistema de impostos nacional.

No site G1, o médico res-
ponsável pelo pronto-socorro
municipal de Tatuí (SP), Luiz
Gameiro, alegou desorienta-
ção como motivo da denúncia
da família de Pedro Lima, de 81
anos, que morreu na terça-fei-
ra (7) após quatro dias
internado. A família afirmou à
TV TEM que o idoso havia
morrido por falta de sessão de
hemodiálise.  No mesmo dia,
a unidade médica confirmou
que não dispunha do equipa-
mento médico no momento.

Mas, segundo Gameiro, a
falta da sessão de hemodiálise
não foi crucial para a morte do
paciente. “Acho importante a
família entender, eu sei que é
difícil, que não é porque ele
perdeu uma sessão de
hemodiálise é que justifica a
morte dele. O rim naquele
momento não era o mais im-
portante, ele não estava em
uma emergência dialítica, ou
seja, o que salvaria a vida seria
uma hemodiálise. Não era
esse o caso.” No entanto, es-
tas palavras do médico não
servem de justificativa e sim de
um grande alerta.

É triste e desolador consta-
tar, de novo, que as coisas vão
mal, muito mal, em Tatuí!  A
nossa cidade e o nosso povo
não merecem ser (des) trata-
dos assim! Esses (preocu-
pantes) eventos sugerem al-
gumas perguntas que preci-
sam ser feitas! Foi instaurado
inquérito policial para apurar
se houve, ou não, nesse terrí-
vel episódio, “erro médico” que,
atuando como causa eficiente,
teria induzido ao êxito letal do
paciente, provocando-lhe a
morte? Em um caso como
esse, revela-se essencial veri-
ficar (e comprovar) se resultou
eventualmente configurado o
nexo etiológico a que alude o

“DESORIENTAÇÃO’,
DIZ MÉDICO SOBRE
 MORTE DE IDOSO

Art. 13 do Código Penal. O inqué-
rito policial também seria im-
portante para investigar se te-
ria havido  ”omissão de socor-
ro”! Espera-se que tudo não
fique “por isso mesmo”, o que
seria altamente desrespeito-
so para com os cidadãos de
nossa comunidade! E a alta
administração municipal, vai
adotar medidas efetivas e enér-
gicas para que esse
lamentabilíssimo evento não
mais ocorra? Ou vai aquietar-
se (espera-se, sinceramente,
que não)  na comodidade (ir-
responsável) da pura e sim-
ples omissão, no confortável
 ”non facere vel non praestare”,
 abstendo-se de tomar as pro-
vidências mínimas que a situ-
ação urgentemente requer? De
outro lado, o MP da Comarca
não vai instaurar inquérito civil
para investigar esse estado de
coisas em Tatuí (CF, art. 129, n.
III)? A saúde pública e a saúde
individual dos cidadãos (que
pagam tributos ao Poder Pú-
blico) estão ameaçadas! Isso
não é suficientemente sério e
grave para estimular e provo-
car a atuação imediata do mi-
nistério público de nossa
Comarca, considerando-se,
até mesmo, o que dispõem os
arts. 197 e 129, ns. II e III da
própria Constituição? A confi-
ança da população no MP é
imensa e não pode ser frustra-
da pelo silêncio dessa grande
instituição! Se essas medidas
não forem tomadas - e toma-
das já -, a vida e a saúde de
quem mora em Tatuí continua-
rão expostas a gravíssima si-
tuação de risco, o que, além de
intolerável, representa direta e
frontal transgressão Constitu-
cional, notadamente em face
do que estabelecem os arts.
196 e 197 da Constituição da
República!

STF - O decano do Supremo
Tribunal Federal (STF), ministro
Celso de Mello, invalidou o de-
creto presidencial de 26 de de-
zembro de 2013, que declarou
de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural
denominado “Fazenda Vista Ale-
gre”, situado no município de
Dracena (SP). Na decisão profe-
rida no julgamento do Mandado
de Segurança (MS) 32752, o
ministro revelou que o imóvel
em questão foi alvo de diversos
atos de esbulho possessório,
que comprometeram a explora-
ção da propriedade e, em
consequência, o cumprimento
de sua função social.

O ministro lembrou que, no
julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI)
2213/DF, o STF reconheceu, em
sede cautelar, a legitimidade
constitucional do artigo 2º, pará-
grafo 6º, da Lei 8.629/1993, dis-
positivo segundo o qual o imóvel
rural objeto de invasão, enquan-
to esta subsistir, não poderá
sofrer atos de vistoria, de avalia-
ção e de desapropriação,
vedação que também se esten-
de até aos dois anos seguintes
à desocupação. Na ocasião, o
Plenário advertiu que, desde a
invasão por movimentos soci-
ais organizados até dois anos
após a desocupação, a proprie-
dade rural não será alvo de atos
de vistoria, de avaliação e de
desapropriação, por interesse
social, para efeito de reforma
agrária.

O ministro Celso de Mello
assinalou, em sua decisão, que
“A prática da violação
possessória, além de configu-
rar ato impregnado de evidente
ilicitude, revela-se apta a com-
prometer a racional e adequada
exploração do imóvel rural, justi-
ficando-se, por isso mesmo, a
invocação da ‘vis major’, em or-
dem a afastar a alegação de
descumprimento da função so-
cial”.

Afirmou o ministro que a prá-
tica ilícita do esbulho
possessório, que constitui cri-
me (CP, art. 161, § 1º, II), impede
que se considere válida a edição
de decreto presidencial
consubstanciador de declara-
ção expropriatória, por interesse
social, para fins de reforma agrá-
ria, “notadamente naqueles ca-
sos em que a direta e imediata
ação predatória desenvolvida
pelos invasores culmina por frus-
trar a própria realização da fun-
ção social inerente à proprieda-
de”.

Ordem jurídica
Para o ministro Celso de

Mello, “O Supremo Tribunal Fe-
deral, em tema de reforma agrá-

DECANO DO STF INVALIDA DECRETO
PRESIDENCIAL QUE EXPROPRIOU

FAZENDA EM SÃO PAULO

ria (como em outro qualquer),
não pode chancelar,
jurisdicionalmente, atos e medi-
das que, perpetrados à margem
da lei e do direito por movimen-
tos sociais organizados, trans-
gridem, comprometem e ofen-
dem a integridade da ordem ju-
rídica fundada em princípios e
em valores consagrados pela
própria Constituição da Repú-
blica”.

Isso porque, salientou o mi-
nistro, o processo de reforma
agrária, em nosso país, não pode
ser conduzido de maneira arbi-
trária, nem de modo ofensivo à
garantia constitucional da pro-
priedade. “Nada justifica o em-
prego ilegítimo do instrumento
expropriatório, quando utilizado,
pelo poder estatal, com evidente
transgressão aos princípios e
às normas que regem e discipli-
nam as relações entre as pes-
soas e o Estado”.

O ministro Celso de Mello
observou que essa mesma ad-
vertência vale para qualquer par-
ticular, movimento ou organiza-
ção social que vise, “pelo em-
prego arbitrário da força e pela
ocupação ilícita de imóveis ru-
rais, a constranger o Poder Pú-
blico a promover ações
expropriatórias”

Ao concluir a sua decisão, o
ministro Celso de Mello desta-
cou que “A necessidade de ob-
servância do império da lei e a
possibilidade de acesso à tutela
jurisdicional do Estado – que
configuram valores essenciais
em uma sociedade democráti-
ca – devem representar o sopro
inspirador da harmonia social,
significando, por isso mesmo,
um veto permanente a qualquer
tipo de comportamento cuja
motivação resulte do intuito deli-
berado de praticar atos inaceitá-
veis de violência e de ilicitude,
como os atos de invasão da pro-
priedade alheia e de desrespei-
to à autoridade das leis e à su-
premacia da Constituição da
República perpetrados por mo-
vimentos sociais organizados,
como o MST”.


